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REQUERIMENTO N.° 34/2018

Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana -  PE.

Requeremos à Mesa Diretora dos trabalhos da presente sessão, que depois de 
ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais que nos termos do Inciso IX 
do Artigo 8o da Lei Orgânica Municipal onde diz que “É de competência da Câmara 
Municipal convocar Secretários Municipais e dirigentes de entidades da administração 
indireta e funcional do Poder Executivo Municipal, para prestarem informações sobre 
matérias de sua competência” e do Artigo 185° do Regimento Interno onde diz que “a 
Câmara poderá convocar os secretários municipais ou assemelhados para informações 
perante o Plenário, sobre assuntos relacionados com a Administração Municipal, sempre 
que a medida se faça necessária para assegurar a fiscalização apta do Legislativo sobre o 
Executivo”, seja enviado ofício convocando ao limo Senhor Secretário Municipal de 
Obas e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Macaparana, Ricardo de Arruda Lira, 
para se fazer presente nesta Casa Legislativa Municipal durante a realização de uma 
sessão ordinária dentro do prazo de 30 dias a contar após do recebimento da convocação 
oficial para que preste esclarecimentos e informações sobre matérias de sua 
competência.

Justificativa

Senhores(as) Vereadores(as),

Semanalmente esta Casa Legislativa recebe ein plenário diversas proposições 
referentes a assuntos relacionados à pasta de Secretaria de Obras e Urbanismo, sem que 
vejamos a eficiência do trabalho.

W É público e notório a grande quantidade de ruas esburacadas, escuras, repletas de
entulhos, esgotos correndo à céu aberto, distritos com problemas nos sistemas de 
abastecimento de água, obras paralisadas, etc. entre tantos outros problemas.

Portanto, diante do exposto se faz de suma importância a aprovação e o 
atendimento deste pleito para o melhor desempenho do papel atribuído por Lei à 
Casa.

Sala das Sessões, 22 dé Maio de 2018.
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